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REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 0007 / 2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 0071/2017  

 

 O MUNICÍPIO DE XANXERE – SC,  mediante o Pregoeiro, designado pela 
Decreto Nº AM 111/2017, torna público para conhecim ento dos interessados 
que na data e local acima indicados fará realizar l icitação na modalidade 
REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor preço - 
Compras - Unitário por item , conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedec erá, integralmente, 
a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal AJG 
166/2013,  Lei Complementar 123/2006 e 147/2014 e subsidiaria mente, a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as al terações posteriores, e 
na Lei nº 8.078, de 1990 do Código de Defesa do Con sumidor. 

TIPO:  Menor preço - Compras - Unitário por item   

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 horas do dia 23/05/2017, às 07:00 
horas do dia 12/06/2017.  

 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 07:30 às 08:29 horas do dia 
12/06/2017.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS : às 08:30 horas  do dia  12/06/2017.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bllcompras.org.br “ Acesso Identificado ” 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Prefeitura Municipal de Xanxerê – SC, Rua  Jose de Miranda Ramos 
Nº 455 - Centro 

Pregoeiro(a):  Jucimar/Salete/Daniel 

E-mail:  licita@xanxere.sc.gov.br 

Telefone: (49) 3441 8542  

1.  OBJETO: A presente licitação tem como objeto PREGÃO ELETRÔNICO Registro de 
Preços para aquisições futuras e parceladas  de materiais de consumo e 
permanente de enfermagem para utilização nas Unidad es da Secretaria 
Municipal de Saúde, Serviço Movel de Urgência (SAMU ) e Unidade de Saúde 24 
Horas Conforme Edital e seus Anexos.  
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VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS OS ITENS DO 
LOTE. 

As mercadorias deverão ser entregues somente no loc al indicado na 
AUROTIZAÇÃO DE FORNECIMENTO e obrigatoriamente acom panhada da cópia da 
Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento e Decl aração de 
responsabilidade (modelo anexo 10). 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

Para que se efetue o cadastro reserva, todos os par ticipantes do Pregão 

deverão anexar o “Contrato Social ou documento equi valente”, na página da 

BLL, quando do cadastramento da proposta, em local próprio para documentos 

e não junto com a proposta, para não ser desclassif icado pela 

identificação da mesma, assim, se por qualquer moti vo não cumprir o 

estabelecido em edital, a Administração, poderá adq uirir do segundo 

colocado e, assim sucessivamente. 

Obs. Esse documento só estará disponível após o enc erramento da disputa do 

Pregão. 

Compõem este Edital os Anexos: 

ANEXO 01 –  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 

ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO 03 - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANT E VENCEDOR 

ANEXO 04 – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇ ÕES DA BLL 

ANEXO 05 – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO P REGÃO - BLL 

ANEXO 06 -  DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO 09- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

ANEXO 10 – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO 11-  DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU 

QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO 

OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
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ANEXO 12 –  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.    DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em  sessão pública, por meio da 
INTERNET,  mediante condições de segurança - criptografia e a utenticação - 
em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões .  

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário d a Prefeitura Municipal de 
Xanxerê - SC, denominado Pregoeiro, mediante a inse rção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Li citações”constante da 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões www.bllcompras.org.br . 

3.         RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E D ATA DO PREGÃO: 

   3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os h orários limites previstos para 
a abertura da proposta, atentando também para a dat a e horário para início 
da disputa. 

 

4.       CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quai squer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam espec ializadas e credenciadas 
no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as  exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                    

4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as e mpresas que apresentarem toda 
a documentação por ela exigida para respectivo cada stramento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões . 

4.3     É vedada a participação de empresa em forma  de consórcios ou grupos de 
empresas. 

4.4 Não poderão participar da licitação a empresa q ue estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liqui dação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da adminis tração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da adminis tração municipal. 

4.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões , até no mínimo uma hora antes  do 
horário fixado no edital para o recebimento das pro postas.  

4.6 O cadastramento do licitante deverá ser requeri do acompanhado dos seguintes 
documentos: 

          a)  Instrumento particular de mandato  outorgando à corretora associada, 
por meio de seu operador devidamente credenciado ju nto à Bolsa, poderes 
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específicos de sua representação no pregão, conform e modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações e Leilões  (ANEXO 04) 

            b)  Declaração de seu pleno conhecimento , de aceitação e de 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões  (ANEXO 04)  e  

          c)  Ficha técnica descritiva, anexo 05,  com todas as especificações do 
produto objeto da licitação em conformidade com os ANEXO 01 e 03, Sob 
nenhuma hipótese será admitida a substituição da fi cha técnica adicionada, 
nem mesmo antes do início da disputa de lances. “A empresa participante do 
certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/0 5 art. 24 parágrafo 5º.  

O custo de operacionalização e uso do sistema ficar á a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitaçõ es e Leilões , provedora 
do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma 
sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa  pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, em conformida de com o regulamento 
operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões,  anexo 04 

4.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, al ém da apresentação da 
declaração constante no Anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser  digitado no sistema, 
informar no campo próprio da ficha técnica descriti va do objeto consoante 
com o modelo do Anexo 10, o seu regime de tributaçã o para fazer valer o 
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da  LC 123/2006. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o  auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a)  acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b)  responder as questões formuladas pelos fornecedore s, relativas ao 
certame; 

c)  abrir as propostas de preços; 

d)  analisar a aceitabilidade das propostas; 

e)  desclassificar propostas indicando os motivos; 

f)  conduzir os procedimentos relativos aos lances e à  escolha da proposta 
do lance de menor preço; 

g)  verificar a habilitação do proponente classificado  em primeiro lugar; 

h)  declarar o vencedor; 

i)  receber, examinar e decidir sobre a pertinência do s recursos; 

j)  elaborar a ata da sessão; 
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k)  encaminhar o processo à autoridade superior para h omologar e autorizar 
a contratação; 

l)  abrir processo administrativo para apuração de irr egularidades visando 
a aplicação de penalidades previstas na legislação.  

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LI CITAÇÕES E LEILÕES:  

5.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais  interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no  item  4.6 “a”,  com firma 
reconhecida , operador devidamente credenciado em qualquer empr esa 
associada à Bolsa de Licitações e Leilões , atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demai s atos e operações no 
site: www.bllcompras.org.br .  

5.3  A participação do licitante no pregão eletrôni co se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associad as à BLL – Bolsa de 
Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por  meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhe cimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de  encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se 
dará mediante prévia definição de senha privativa.                                          

5.5  A chave de identificação e a senha dos operado res poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancela das por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões.  

5.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o s igilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou p or seu representante, 
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões  a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senh a, ainda que por 
terceiros. 

5.7  O credenciamento do fornecedor e de seu repres entante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal  pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das  transações inerentes ao 
pregão eletrônico.  

PARTICIPAÇÃO: 

5.8  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do repr esentante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subseqüent e encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sist ema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecido.   

5.9  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações n o sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pel o ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisq uer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;  
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5.10  Qualquer duvida em relação ao acesso no siste ma operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações 
e Leilões  ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 

  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.11  A partir do horário previsto no Edital e no s istema terá início a sessão 
pública do pregão, na forma eletrônica, com a divul gação das propostas de 
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

5.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sess ão de lances. A cada 
lance ofertado o participante será imediatamente in formado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valo r. 

5.13  Só serão aceitos lances cujos valores forem i nferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo  valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15   As propostas não deverão estar com valores s uperiores ao máximo fixado no 
Edital (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com 
valores iguais ou inferiores, serão desclassificado s. 

5.16   Fica  a  critério do  pregoeiro  a autorizaç ão da correção de lances 
com valores digitados errados ou situação semelhant e, mesmo que antes do 
início da disputa de lances.  

5.17  Durante o transcurso da sessão pública os par ticipantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não 
identificará  o autor dos lances aos demais participantes.  Decreto 5.450/05 
art. 24 parágrafo 5º.  

5.18  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no dec orrer da etapa competitiva do 
Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico p oderá permanecer 
acessível às licitantes para a recepção dos lances,  retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame,  sem prejuízos dos atos 
realizados.  

5.19  Quando a desconexão persistir por tempo super ior a dez minutos, a sessão 
do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá  reinício somente após 
comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da 
reabertura da sessão. 

5.20   A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistem a eletrônico, após o 
que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá 
em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a  30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico,  findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances, não  podendo em hipótese 
alguma, as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDÔMICO) 
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5.20.1  Face à imprevisão do tempo extra, as Empres as participantes deverão 
estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado,  evitando assim, 
cálculos de última hora, que poderá resultar em uma  disputa frustrada por 
falta de tempo hábil.                                                                 

5.21  Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar  a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente 
transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual  será encerrada a 
recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o  vencedor, o Pregoeiro 
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contrapr oposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor p reço, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua ace itação. 

5.22  O sistema informará a proposta de menor preço  imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o ca so, após negociação e 
decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance  de menor valor. 

5.23  Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 02 deste 
Edital, (e quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP e nviar também o 
Anexo 9 ), deverão enviados via fax ou e-mail do pregoeiro até  02 (duas) 
horas após o término do Certame.   

5.24  Posteriormente, os mesmos documentos da Empre sa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 
03(três) dias úteis , contados da data da sessão pública virtual, 
juntamente com a proposta de preços corrigida , para a Prefeitura Municipal 
de XANXERE – SC no seguinte endereço :  Prefeitura municipal de Xanxere – 
Rua Jose de Miranda ramos, 455 – centro- A/C Setor de Licitações 

5.25  A sessão pública fica suspensa, ou seja, perm anece em fase de 
classificação/habilitação até o recebimento da docu mentação original 
dentro das condições dispostas no item 5.24.  

5.26  O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 
acima estabelecido, acarretará nas sanções prevista s no item 12, deste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta 
ou o lance subseqüente. 

5.27  Se a proposta ou o lance de menor valor não f or aceitável, ou se o 
fornecedor desatender às exigências habilitatórias,  o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subseqüente, verificando a su a compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classifica ção, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou l ance que atenda o 
Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negoc iar com o participante 
para que seja obtido preço melhor. 

5.28  Caso não sejam apresentados lances, será veri ficada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a con tratação. 

5.29  Constatando o atendimento das exigências fixa das no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou 
lance de menor preço. 

5.30 Quando for constatado o empate, conforme estab elece os artigos 44 e 45 da 
LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para  o desempate em favor 
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ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor 
preço caso ela não atinja o valor de referência def inido pela 
administração pública. 

6.   PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1  O encaminhamento de proposta para o sistema el etrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilit ação previstas no 
Edital. O Licitante será responsável por todas as t ransações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumi ndo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2  No preenchimento da proposta eletrônica deverã o, obrigatoriamente, ser 
informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou 
produtos ofertados, conforme a ficha técnica descri tiva do serviço e/ou 
produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as 
especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo implicará 
na desclassificação  da Empresa, face à ausência de informação suficien te 
para classificação da proposta. 

O objeto  deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no 
ANEXO 01 e 03 .  

6.3  A validade da proposta será de 60 (sessenta) d ias, contados a partir da 
data da sessão pública do Pregão. 

6.4     Na hipótese do licitante ser ME/EPP será ne cessário a informação desse 
regime fiscal no campo próprio da ficha técnica (an exo 05) sob pena do 
licitante enquadrado nesta situação não utilizar do s benefícios do direito 
de preferência para o desempate, conforme estabelec e a Lei Complementar 
123/2006. 

6.5   É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES  NO SISTEMA, NAS FICHAS 
TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO.  Decreto 5.450/05 art. 24 pa rágrafo 5º.  

7.  PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

7.1  A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeir o, a Proposta de Preços 
escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a eta pa de lances, em 01 
(uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documento s de habilitação, em 
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelin has, contendo Razão 
Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica , Inscrição Estadual, 
endereço completo, número de telefone e fax, número  de agência de conta 
bancária, no prazo estipulado no item 5.24, deste E dital. 

Na proposta escrita, deverá conter:   

a)  Os valores dos impostos já deverão estar computado s no valor do produto 
e/ou serviço ou destacados; 

b)  O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura das propostas virtuais; 
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c)  Especificação e/marca completa do serviço e/ou pro duto oferecido com 
informações técnicas que possibilitem a sua complet a avaliação, totalmente 
conforme descrito no ANEXO 01 e 03 , deste Edital e; 

d)  Data e assinatura do Representante Legal da propon ente. 

7.2  O objeto, rigorosamente de acordo com o oferta do nas propostas, deverá ser 
entregue no endereço indicado no Anexo 01. 

7.3  Atendidos todos os requisitos, será considerad a vencedora a licitante que 
oferecer o Menor preço - Compras - Unitário por ite m. 

7.4  Nos preços cotados deverão estar inclusos todo s os custos e demais 
despesas e encargos inerentes ao produto até sua en trega no local fixado 
por este Edital. 

7.5  Serão desclassificadas as propostas que confli tem com as normas deste 
Edital ou da legislação em vigor.  

8.   GARANTIA  

8.1   A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos  os Lotes  de 12 (doze) 
meses no mínimo,  ou a data de validade descrita na embalagem, se ma ior, a 
contar do recebimento definitivo do objeto pela Con tratante.  

9.   CRITÉRIOS DE JULGAMENTO                                                                  

9.1  Para julgamento será adotado o critério de Men or preço - Compras - 
Unitário por item, observado o prazo para fornecime nto, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qua lidade e demais 
condições definidas neste Edital.  

9.2  EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LE I COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

9.2.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno por te e o sistema 
eletrônico identificar que houve proposta apresenta da por microempresa ou 
empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco por cento) superior à 
proposta de menor lance, será procedido o seguinte:  

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melho r classificada, será 
convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de co municação do pregão 
eletrônico para, no prazo de 5(cinco) minutos após a convocação, 
apresentar nova proposta inferior aquela considerad a vencedora do certame, 
situação em que, atendidas as exigências habilitató rias, será adjudicada 
em seu favor o objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se enquadrem no limit e estabelecido no 
subitem 9.2.1, o sistema realizará um sorteio eletr ônico entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro será convoca da para apresentar 
melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.  
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c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de  pequeno porte melhor 
classificada, na forma da alínea “a'” anterior, ser ão convocadas as 
remanescentes, quando houver, na ordem classificató ria, para o exercício 
do mesmo direito. 

9.2.2 Na hipótese da não contratação nos termos pre vistos no subitem 9.2.1, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da propost a originalmente 
vencedora do certame, desde que atenda aos requisit os de habilitação. 

9.3  O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 
valor, imediatamente após o encerramento da etapa d e lances da sessão 
pública ou, quando for o caso, após negociação e de cisão pelo Pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9.4   Se a proposta ou o lance de menor valor não f or aceitável, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subseqüente, na ord em de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua  habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivame nte, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.5   Ocorrendo a situação a que se referem os subi tens 5.27 e 5.28 deste 
Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante  para que seja obtido 
melhor preço. 

9.6  De sessão, o sistema gerará ata circunstanciad a, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocor rências relevantes. 

10.   HABILITAÇÃO  

Conforme ANEXO 02.  

11.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS  

11.1   Não serão conhecidos às impugnações e os rec ursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não h abilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pelo pr oponente. 

11.2   Até dois dias úteis antes da data fixada par a recebimento das propostas 
qualquer interessado poderá impugnar ou solicitar e sclarecimentos em 
relação a este ato convocatório. 

11.3   O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vin te e quatro) horas, 
procedendo aos encaminhamentos necessários. 

11.4  Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do 
Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante , manifestando sua 
intenção com registro da síntese das suas razões, s endo-lhes facultado 
juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os i nteressados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contra-razões em  igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recor rente. 

11.5   A falta de manifestação imediata e motivada importa rá a preclusão do 
direito de recurso .  
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11.6  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso 
pelo proponente. 

11.7  Os recursos contra decisões do Pregoeiro não  terão efeito suspensivo. 

11.8  O acolhimento de recurso importará a invalida ção apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos dever ão ser enviados em duas 
vias . Uma via original deverá ser encaminhada para a Pr efeitura Municipal 
de Xanxere- SC, no endereço: Rua Jose de Miranda Ra mos, 455 Centro, CEP 
89820-000 setor de protocolo. Esta via deverá estar  em papel timbrado com 
o nome da empresa, as razões do recurso e assinatur a do representante 
legal para que possa ser anexada no processo- Junto  com este documento 
original, deverá ser enviado também uma cópia  por e-mail  ( e-mail do 
pregoeiro indicado na pg 01 do edital ) para que se ja possível a 
publicação on-line das razões do recurso interposto  e a decisão cabida à 
este . 

12.   MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemen to de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o comp lementem, as seguintes 
multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por d ia de atraso, na entrega 

do objeto licitado, calculado sobre o valor corresp ondente a parte 

inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nov e por cento). 

b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo des cumprimento de qualquer 

cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

12.2 Aos proponentes que convocados dentro do prazo  de validade da sua proposta 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre sentar documentação 
falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retard amento da execução do 
certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fra udarem na execução do 
contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou 
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, con forme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos da nos causados à (citar o 
órgão) pelo infrator: 
a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de c ontratar com a 

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contra tar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinante s da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria aut oridade que aplicou a 

penalidade; 
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12.3  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido pro cesso administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos pr azos definidos em lei, 

sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

13.   FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

13.1 Homologada a licitação pela autoridade compete nte, O Município de Xanxerê 

firmará contrato específico, através de Nota de Emp enho, com o PROPONENTE 

VENCEDOR visando a execução do objeto desta licitaç ão.  

  

13.2  Este Processo terá validade 12 meses contados  a partir da sua homologação. 

14 PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 

14.1 Após a homologação do resultado, será a venced ora notificada e convocada, 
através da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, para no pra zo de até 10 (dez) 
dias , entregar o objeto desta licitação, para todos os  LOTES, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das s anções previstas no 
item 12, deste Edital. 

14.2  Endereço do local de entrega: Almoxarifado Central , Rua Ouro Preto esquina 
com Tocantins, 137, Centro, Xanxerê/SC, telefone (4 9)3441- 8588;  

14.3 O objeto será recebido e aceito após sumária i nspeção pelos órgãos 
técnicos da Secretaria de Saúde do município de Xan xerê - SC, podendo ser 
rejeitado, caso a qualidade e especificações não at endam ao que foi 
licitado e às condições de recebimento e aceitação do (s) produto (s) 
constantes do anexo 05 deste edital, e deverá ser s ubstituído pelo 
fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o 
Município, sob pena de suspensão da empresa de part icipar de licitação, de 
acordo com a legislação vigente. 

14.4  As mercadorias deverão ser entregas conforme especificações do Edital com 
prazo de validade e vencimento no mínimo 12 (doze) meses após o 
recebimento. 

14.5   A empresa vencedora do indicador biológico, deverá entregar em comodato, 
no mínimo 20 (vinte) micro incubadoras. 

14.6  A empresa vencedora dos itens imobilizados, d everão entregar os 
equipamentos instalados e com instrução de uso. 

14.7  Os materiais permanente deverão ser entregues   com garantia de no mínimo 1 
(um) ano contado a partir da data de emissão da Not a Fiscal. 

15.   PAGAMENTO 

15.1  O pagamento será efetuado, conforme decreto Municipal  Nº AM 025/2017, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente c ertificada pelo órgão 
competente, recebedor do objeto  
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15.2  É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo 
ICMS nº 042, de 03/07/2009.   

15.3  Constatando o recebedor qualquer divergência ou irr egularidade na Nota 
Fiscal, esta será devolvida à licitante para as dev idas correções. 

15.4  Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis. 

16.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

16.1  -  Os recursos orçamentários correrão por conta da seg uinte dotação 2017:   

Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. Elemento Despesa Compl.do Elemento 
9 15.01 2.028 33900000000000 33903009000000 
11 15.01 2.028 44900000000000 44905299000000 
12 15.01 2.029 33900000000000 33903009000000 
15 15.01 2.030 33900000000000 33903009000000 
16 15.01 2.030 44900000000000 44905299000000 
18 15.01 2.031 33900000000000 33903009000000 
21 15.01 2.032 33900000000000 33903909000000 

17. DAS OBRIGAÇÕES:  
  
17.1 DA CONTRATADA: 

 
I.  Os materiais entregues deverão ter prazo de validade mínima de 

12(doze) meses da sua validade total , contada a partir do recebimento 
dos mesmos pelo Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde 
caso contrario a empresa devera encaminhar juntamen te com a 
mercadoria, termo de compromisso e responsabilidade  para posterior 
troca e substituição dos itens caso os mesmos não v enha a ser 
consumido antes da data de vencimento; 

II.  Independente de entrega do termo de compromisso pel a empresa 
vencedora fica a mesma obrigada a troca e substitui ção dos itens que 
vierem a ter a validade expirada antes dos 12 (doze ) meses; 

III.  Entregar os materiais de acordo com as especificaçõ es do Edital, 
sendo que os que estiverem em desacordo com o exigi do não serão 
aceitos; 

IV.  Todos os materiais entregues deverão possuir regist ro no Ministério 
da Saúde; 

V.  Comprometer-se integralmente pelos materiais que fo rnecer, aplicando-
se no que couber o Código de Defesa do Consumidor; 

VI.  Fornecer apenas um lote por produto a cada entrega;  
VII.  Fornecer os materiais  cotado na proposta de preços, sob pena do não 

recebimento pelo Almoxarifado; 
VIII.  A empresa vencedora do indicador biológico  deverá entregar em 

comodato, no mínimo 20 (vinte) micro incubador.  
IX.  Quando da solicitação dos materiais, a empresa deve rá entregar em 

cota única os itens constantes na ordem de compra, dentro do prazo 
estipulado para a entrega; 

X.  Manter conforme orientação da Licitante, o controle  de fornecimento; 
XI.  Pela observação nos prazos estabelecidos neste edit al, para entrega e 

validade da proposta; 
XII.  Cumprir com o prazo de entrega estabelecido Neste E dital; 

XIII.  Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Le i. 
XIV.  Os itens de imobilizado deverão instalados e com in strução de uso ter 

garantia mínima de 1 (um) ano contado a partir da N ota Fiscal. 
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17.2 DA CONTRATANTE:  

I.  Apresentar Autorização de Fornecimento, especifican do a quantidade e 
o local de entrega;  

II.  Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, me diante 
apresentação da Nota Fiscal, desde que atendido as demais exigências 
estabelecidas neste Edital;  

III.  Fiscalizar a entrega.  

18.  DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1  A presente licitação não importa necessariame nte em contratação, podendo a 
Prefeitura Municipal de Xanxerê- SC revogá-la, no t odo ou em parte, por 
razões de interesse público, derivada de fato super veniente comprovado ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaç ão mediante ato escrito 
e fundamentado disponibilizado no sistema para conh ecimento dos 
participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE XANXERÊ  poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebim ento das propostas ou 
para sua abertura. 

18.2  O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer  fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a in verdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação  do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais san ções cabíveis. 

18.3  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a e le superior, em qualquer fase 
da licitação, promover diligências com vistas a esc larecer ou a 
complementar a instrução do processo. 

18.4  Os proponentes intimados para prestar quaisqu er esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro , sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

18.5  O desatendimento de exigências formais não es senciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  

18.6  As normas que disciplinam este Pregão serão s empre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde  que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segura nça da contratação. 

18.7  As decisões referentes a este processo licita tório poderão ser comunicadas 
aos proponentes por qualquer meio de comunicação qu e comprove o 
recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diári o Oficial do Município. 

18.8  Os casos não previstos neste Edital serão dec ididos pelo Pregoeiro. 

18.9  A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos 
os termos deste Edital. 
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18.10 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qual quer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitado r, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de 
serviços e quanto à quitação financeira da negociaç ão realizada. 

18.11  O foro designado para julgamento de quaisque r questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Xanxe rê Estado SC, 
considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro . 

18.12  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no 
horário de 07 :00 às 13:00 horas , de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados, na Prefeitura Municipal de Xanxere - SC, para melhores 
esclarecimentos. 

18.13  A documentação apresentada para fins de habi litação da Empresa 
vencedora fará parte dos autos da licitação e não s erá devolvida ao 
proponente. 

18.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão s erá automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, n o mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comu nicação do Pregoeiro em 
contrário. 

18.15  O valor máximo estimado para este Pregão é d e: R$ 651.979,45 
(seiscentos e ciqnenta e um reais e novecentos e se tenta e nove reais e 
quarenta e cinco centavos), conforme valores unitár ios do Anexo referente 
a descrição dos itens. 

18.16 Os casos omissos neste Edital serão resolvido s pelo Pregoeiro, nos termos 
da legislação pertinente. 

18.17  As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as 
partes, e nos casos em que se encontram presentes o s requisitos do Artigo 
55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma 
do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

18.18  Atendida a conveniência administrativa, fica m os licitantes 
vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condiçõe s contratuais ou de 
fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões , em conformidade com o 
Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.66 6/93 com as alterações 
da Lei nº 8.883/94. 

Xanxerê, 19 de maio de 2017 . 

 

 

Avelino menegolla 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 

 

       OBJETO / JUSTIFICATIVA:  

PREGÃO ELETRONICO Nº 0081/2016 

Lot
e 

Ite
m 

Qtd Emb Descrição do objeto Unit Total 

        
        
        
        
        
        
        

TOTAL        

VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS OS ITENS DO 
LOTE. 
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ANEXO 02 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0081/2016 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, im ediatamente após o 
encerramento da disputa, os seguintes documentos co mprobatórios de 
habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados pelo fax: 
(0xx49) 3441 - 8542 ou 3441-8506 , com posterior encaminhamento do 
original, por qualquer processo de cópia autenticad a por cartório 
competente, por cópia não autenticada, mediante a e xibição dos originais 
para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares 
publicados em órgão da Imprensa Oficial e com valid ade na data de 
realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Xanxere- SC, na 
Rua Jose de Miranda Ramos,455 Centro – Setor de Lic itações, CEP: 89820 -
000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observa ndo o prazo de 03(três) 
dias úteis, contados a partir da data da realização  do pregão. 

1.2  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1  Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social  em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais  e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

  b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de soci edades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Est adual , relativo à 
sede do proponente, pertinente ao seu ramo de ativi dade e compatível com o 
objeto contratual; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Dívida Ativa da 
União , compreendendo os tributos administrados pela Secr etaria da Receita 
Federal; 

c) d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual  do 
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão  competente; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal  do domicílio 
ou sede da licitante, expedida pelo órgão competent e; 

e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobi liário e Imobiliário 
separados, deverão ser apresentados os comprovantes  referentes a cada um 
dos cadastros; 

f) Certificado de Regularidade de Situação com o FG TS (CRS/FGTS); 
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g) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);  

h) Alvará de Licença Sanitária de Funcionamento Est adual ou Municipal, em 
vigência. 

NOTA:A prova de regularidade com Secretaria da Rece ita Federal, Dívida Ativa da 

União e com o INSS, poderá ser através da Certidão Unificada prevista na 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014; 

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante leg al da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea  para licitar por nenhum órgão federal, 
estadual ou municipal, conforme modelo do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da 
proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Ar t. 32 da Lei nº 
8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

c) A empresa atende ao  disposto no Art. 7°,  inciso XXXIII da Constituição 
Federal  (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro func ional, empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou i ndireto da 

Administração Municipal  – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do  

Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11.   

1.2.3.Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperaçã o judicial  expedida 
pelo Cartório Distribuidor da  da pessoa jurídica, contendo expresso 
na própria certidão o prazo de sua validade. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar atr avés de filial, deverá 
também ser apresentada certidão negativa para com o  cartório/comarca onde 
se encontra instalada a filial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Nega tiva, ter-se-ão como 
válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emi ssão. 

1.3.  Os documentos exigidos para habilitação poderão ser  apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticad a, publicação em órgão 
da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a se r autenticada pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com  os originais, não 
sendo aceito qualquer documento em papel termo-sens ível (Fac-simile). As 
cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legív eis.  

1.4.  O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das l icitantes, em qualquer 
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecime ntos sobre documentos 
já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.  

1.5.    A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará 
inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualqu er pretexto, a 



 

 

ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 

Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 -  Fone/Fax - 049 3441 - 8542. 
CEP -  89820-000 - XANXERÊ - SC.  -  CNPJ  -  83 009 860/0001-13. 

 

   19

concessão de prazo para complementação da documenta ção exigida para a 
habilitação.  

1.6.   Os documentos de habilitação deverão estar em nom e da licitante, com o 
número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local d a sede da empresa 
licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns do cumentos se refiram à 
matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a M atriz e a executora dos 
serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 
apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena  vigência e, na 
hipótese de inexistência de prazo de validade expre sso no documento, 
deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta)  dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte , havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, se rá assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresp onderá ao momento em 
que o proponente for declarada vencedora do certame , prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para re gularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de cert idão negativa. 

1.9.  A não regularização da documentação implicará  decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assi natura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
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ANEXO 03 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0007/2017 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vence dor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serv iços objeto da presente 
licitação Pregão REGISTRO DE PREÇOS, na Forma Eletr ônica nº 0007/2017 
acatando todas as estipulações consignadas no respe ctivo Edital e seus 
anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁ RIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item,  de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrume nto convocatório que rege a 
presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos  os Lotes  de no mínimo,  a 
contar do recebimento definitivo do objeto pela Con tratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edi tal. 

Obs.:  No preço cotado já estão incluídas eventuais vanta gens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trab alhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, assim como despesas com trans portes e deslocamentos e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 

LOCAL E DATA NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento:  Bairro:   

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qu alificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Preg ões Eletrônicos da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter  pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de e cumprir todos os disposi tivos constantes dos editais 
de negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apres entando a documentação 
exigida nos editais para fins de habilitação nas li citações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o dispos to nos Estatutos Sociais e 
nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bol sa de Licitações e 
Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conh ecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema E letrônico de Licitações, 
conforme Anexo III.I 

v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema e letrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conform e previsto no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bol sa de Licitações e Leilões do 
Brasil.  
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4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Lei lões a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sist ema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões.  

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de Célula de Apoio (Corretoras)  O 
Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à socie dade corretora abaixo 
qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes  do Código Civil Brasileiro, 
para o fim específico de credenciá-lo e representá- lo nos negócios de seu 
interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico  de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade  corretora, para tanto: 

i. Declarar que conhece e atende as condições de ha bilitação previstas no 
Edital; 

ii.  Apresentar lance de preço; 

iii. Apresentar manifestação sobre os procedimentos  adotados pelo pregoeiro; 

iv. Solicitar informações via sistema eletrônico; 

v. Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

vi. Apresentar e retirar documentos; 

vii. Solicitar e prestar declarações e esclarecimen tos; 

viii. Assinar documentos relativos às propostas; 

ix. Emitir e firmar o fechamento da operação; e 

x. Praticar todos os atos em direito admitidos para  o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, que não poderá ser substabelecido . 

Célula de Apoio (corretora): 

Endereço: 

CNPJ: 

 

6. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses , podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediant e comunicação expressa, sem 
prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 
decorrentes de negócios em andamento.  

Local e data:  ____________________________________ _____________________________ 

___________________________________________________ _________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em c artório)  

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO I 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICIT ANTE DIRETO) 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do  usuário para acesso ao 
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não ca bendo à Bolsa nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos d ecorrentes de seu uso 
indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do L icitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a q uebra de seu sigilo 

deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o  necessário bloqueio de 

acesso; e 
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iv.  O Licitante será responsável por todas as propostas , lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, p or sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de C redito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave El etrônica.   

Local e data:  
___________________________________________________ _______________ 

 

 

___________________________________________________ __________________________ (As
sinaturas autorizadas com firma reconhecida em cart ório)  

 

ANEXO II 

 

 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

 

Pregões  Eletrônicos,  Pregões  Presenciais em form ato WEB; Pregões Eletrônicos  
de Compra Direta, Cotação Eletrônica de Preços: 

 

 Não optantes pelo sistema de registro de preços. 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote ad judicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado  ao teto máximo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobr ados mediante boleto 
bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

 

Optantes pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote ad judicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalen tes ao número de meses 
do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após 
a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00  (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil. 
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O não pagamento dos boletos acima mencionados sujei tam o usuário ao pagamento de 
multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim  como inscrição em serviços 
de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cada stro dos inadimplentes da 
Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (compra dor) do pregão realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devoluç ão dos valores eventualmente 

arcados com o uso da plataforma eletrônica no respe ctivo lote cancelado.  

 

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSO CIADAS 

 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto no sistema de PREGÕES, não exim e o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem s erá pactuada entre os 
interessados de acordo com as regras usuais do merc ado. 

 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – EMPRESAS PRIVADA S  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR     

 

- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Co tações Eletrônicas: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudic ação do lote, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado  ao teto máximo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobr ados mediante boleto 
bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujei tam o usuário ao pagamento de 
multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim  como inscrição em serviços 
de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTROS) e cad astro dos inadimplentes da 
Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSO CIADAS 
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A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto no sistema de PREGÕES, não exim e o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem s erá pactuada entre os 
interessados de acordo com as regras usuais do merc ado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos co m todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integra lmente em seus expressos 
termos. 

 

Local e data: _____________________________________ ___________________________ 

 

___________________________________________________ __________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em c artório) 

 
 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 05 

 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto (inicio do Pregã o). 

              

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Número do Item  

Preço unitário e total do Item 

Valor total da Proposta 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme es tabelecido no edital):  

Preço inicial para o item (em R$):  

Prazo de Garantia 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cump rimos plenamente os 
requisitos de habilitação e que nossa proposta está  em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório (edital).   

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regim e de tributação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme e stabelece artigo 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempres a ou Empresa de 
Pequeno Porte (ME/EPP)]    
Data: 

Nota:  Quando a marca do produto identificar o Licitante,  poderá o mesmo 
usar a indicação de:  “Marca Própria”   
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2017 

DECLARAÇÃO 

 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________ ________________, 
sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de p roponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão E letrônico nº 
_____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de ________ , que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contrata r com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declara nte) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel ti mbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2017 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________ ________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente da ta inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências p osteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declara nte) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel ti mbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2017 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________ ________________, 
sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pesso al, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, p erigoso ou insalubre e 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) ano s, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observ ância à Lei Federal nº 
9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao ar t. 27 da Lei Federal nº 
8666/93. 

 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declara nte) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timb rado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 ano s aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2017  

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do  licitante ser ME ou 
EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereç o completo) Declaro 
(amos) para todos os fins de direito, especificamen te para participação de 
licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos ) sob o regime de 
ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

___________________________________________________ _______________________
______ 

Local e data 

 

 

 

___________________________________________________ _______________________
______ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2017  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta d o edital do 
Pregão...............................da Prefeitura Municipal de _______ , 
que a 
empresa............................................ ................tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de p articipação na 
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos  do Edital, e a 
fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei .  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2017  

DECLARAÇÃO 

 

(Razão Social)  

___________________________________________________ ________________ 

 

CNPJ/MF Nº 

___________________________________________________ __________________ 

  

Sediada____________________________________________ _______________________

______ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de p roponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade__________ _____nº_______, 

instaurada pelo Municipio de _________ , não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou mem bro comissionado de 

órgão direto ou indireto da Administração Municipal . 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel ti mbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0071/2017 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2017  
 MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS 

                                   

   O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC , pessoa jurídica de Direito Público, com 
sede na Rua Dr. José de Miranda Ramos nº 455, inscr ito no CNPJ sob o n.º 
83.009.860/0001-13, neste ato representado pelo Sr.  Prefeito Municipal  AVELINO 
MENEGOLLA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta  cidade de 
Xanxerê, portador do CPF nº 145.268.160-00 e Regist ro Geral nº 1.690.862 
SSP/SC,  neste ato delega competência para assinatura deste,  através do Decreto 
nº AM 024/2017 ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Dr. Duque de Caxias, 
36, Sala 102, Xanxerê - SC, com CNPJ/MF 10.396.929/ 0001-35 neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Saúde Sr. IARA HELENA CALLFASS, 
residente e domiciliado na cidade de Xanxerê – SC, inscrito no CPF sob o n° 
251.163.639-53, doravante denominado ÒRGÃO GERENCIADOR, e de outro lado: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx, a empresa pessoa jurídica de di reito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º ---------com endereço-------------,  neste ato representado pelo 
seu representante legal.  ---------, portador do RG  n.º --------- e CPF n.º-----
----, doravante denominada DETENTORA DA ATA, celebram entre si a presente Ata de 
Registro de Preços, decorrente do processo de licit ação Pregão Eletrônico nº 
0007/2017, Processo Licitatório nº 0030/2016, e clá usulas estipuladas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto  as aquisições futuras e 
parceladas de Medicamentos, destinados a dispensação aos paciente s da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Xanxerê.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE R EGISTRO 
O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços  será 01 (um) ano contado a 
partir da data de publicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
O Órgão Gerenciador pagará ao Detentor da Ata os va lores unitários conforme 
Anexo I  da presente Ata, que serão pagos proporcionalmente  após cada entrega 
conforme quantidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DO RECURSO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO  
1.  O pagamento será efetuado conforme Decreto AM 025/2 017 após cada entrega, 

mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente c ertificada pelo órgão 
competente, recebedor do objeto licitado; 

2.  É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo 
ICMS nº 042, de 03/07/2009.   

3.  Constatando o recebedor qualquer divergência ou irr egularidade na Nota 
Fiscal, esta será devolvida à licitante para as dev idas correções.  
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4.  Dotações orçamentárias:  

 Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. Elemento Despesa Compl.do Elemento 

9 15.01 2.028 33900000000000 33903009000000 

11 15.01 2.028 44900000000000 44905299000000 

12 15.01 2.029 33900000000000 33903009000000 

15 15.01 2.030 33900000000000 33903009000000 

16 15.01 2.030 44900000000000 44905299000000 

18 15.01 2.031 33900000000000 33903009000000 

21 15.01 2.032 33900000000000 33903909000000 

 

  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

1. Os materiais entregues deverão ter prazo de validade mínima de 12(doze) 
meses da sua validade total , contada a partir do recebimento dos mesmos 
pelo Almoxarifado Central da Secretaria Municipal d e Saúde, caso contrario 
a empresa devera encaminhar juntamente com a mercad oria, termo de 
compromisso e responsabilidade para posterior troca  e substituição dos 
itens caso os mesmos não venha a ser consumido ante s da data de 
vencimento; 

2. Independente de entrega do termo de compromisso pel a empresa vencedora 
fica a mesma obrigada a troca e substituição dos it ens que vierem a ter a 
validade expirada antes dos 12 (doze) meses; 

3. Entregar os materiais de acordo com as especificaçõ es do Edital, sendo que 
os que estiverem em desacordo com o exigido não ser ão aceitos; 

4. Todos os materiais entregues deverão possuir regist ro no Ministério da 
Saúde; 

5. Comprometer-se integralmente pelos materiais que fo rnecer, aplicando-se no 
que couber o Código de Defesa do Consumidor; 

6. Fornecer apenas um lote por produto a cada entrega;  
7. Fornecer os materiais  cotado na proposta de preços, sob pena do não 

recebimento pelo Almoxarifado; 
8. A empresa vencedora do indicador biológico  deverá entregar em comodato, no 

mínimo 20 (vinte) micro incubador.  
9. Quando da solicitação dos materiais, a empresa deve rá entregar em cota 

única os itens constantes na ordem de compra, dentr o do prazo estipulado 
para a entrega; 

10. Manter conforme orientação da Licitante, o controle  de fornecimento; 
11. Pela observação nos prazos estabelecidos neste edit al, para entrega e 

validade da proposta; 
12. Cumprir com o prazo de entrega estabelecido Neste E dital; 
13. Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Le i. 
14. Os itens de imobilizado deverão instalados e com in strução de uso ter 

garantia mínima de 1 (um) ano contado a partir da N ota Fiscal. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA 
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1.  O fornecedor obriga-se a entregar os materiais, em que foi declarado 
vencedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias , contados a partir do recebimento 
da Ordem de Compra;  

2.  O objeto será recebido e aceito após sumária inspeç ão pelos órgãos técnicos 
da Secretaria de Saúde do município de Xanxerê - SC , podendo ser rejeitado, 
caso a qualidade e especificações não atendam ao qu e foi licitado e às 
condições de recebimento e aceitação do (s) produto  (s) constantes do anexo 
05 deste edital, e deverá ser substituído pelo forn ecedor, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Municípi o, sob pena de suspensão 
da empresa de participar de licitação, de acordo co m a legislação vigente. 

3.  Endereço do local de entrega: Almoxarifado Central , Rua Ouro Preto nº 177 
Bairro Tonial, Xanxerê/SC, telefone (49)3441 - 8595 ;  

4.  Os medicamentos deverão ser entregue no horário de expediente que é das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min;  

5.  A empresa vencedora do indicador biológico deverá e ntregar em comodato, no 
mínimo 20 (vinte) micro incubador. 

6.  A empresa vencedora dos itens imobilizados deverá e ntregar os equipamentos 
instalados e com instrução de uso. 

7.  Os materiais serão retirados conforme a necessidade  da Secretaria de Saúde;  
8.  Os materiais ao serem entregues deverão estar em co nformidade com o que foi 

solicitado no edital. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Se a Contratada deixar de efetuar dentro dos prazos  estipulados, sem justa 
causa, ou ainda se o fizer fora das especificações e condições aqui acordadas, 
ser-lhe-á aplicado, cumulativamente, as seguintes p enalidades, sem prejuízo de 
eventual ação de perdas e danos. 
A inexecução total ou parcial do presente contrato,  por quaisquer dos motivos 

enumerados no Art. 78 da Lei federal 8.666/93, culm inará na imediata rescisão do 

contrato com suspensão do pagamento, bem como as pe nalidades previstas nos 

incisos I, III, e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 a s aber: 

1- Advertência;  
2- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do forn ecimento por dia de atraso ao 
cumprimento das obrigações assumidas. 
3- Suspensão temporária de participação em Licitaçã o e impedimento de contratar 
com a administração, por prazo não superior a 2(doi s)anos; 
4-Declaração de inidoneidade para licitar ou contra tar com administração Publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pun ição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autorida de que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarci r Administração pelos 
prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base  no 
inciso anterior. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
A Detentora da Ata não poderá transferir o presente  contrato, no todo ou em 
parte, ou subcontratar, sem prévia e expressa anuên cia da Contratante.    

 
CLÁUSULA NONA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o Órg ão Gerenciador e a Detentora 
da Ata será feita através de protocolo. Nenhuma out ra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas.    
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Xanxerê para dirimir eventuais dúvidas que 
possam surgir do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o prese nte na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e  legais efeitos. 

Xanxere, .... de ... de 2017. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
IARA HELENA CALLFASS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

XXXXXXXXXXXXXXXX          
FORNECEDOR 

 
 

 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                           XXXXXXXXXXXXXXXX 

   CPF XXXXXXXXXXXXXXXXXXX                      CPF  XXXXXXXXX 

 


